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PREGÃO ELETRÔNICO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2016
(Processo Administrativo nº 23241.000421/2016-79)
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
 1.1  Contratação de empresa para execução de Serviços de Cercamento junto ao Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto, e demais órgãos participantes.

 1.2  Relação de itens:

	GRUPO 1 - SANTO AUGUSTO

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	1
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	15
	R$      235,00
	R$         3.525,00

	2
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	6
	R$      182,67
	R$         1.096,02

	3
	Serviços de reforma de cerca;
	Metro
	300
	R$        18,50
	R$         5.550,00

	4
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	500
	R$        17,27
	R$         8.635,00

	5
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	2.000
	R$      103,33
	R$     206.660,00

	6
	Serviço de confecção, execução e instalação de cerca de tela galvanizada com mourão de concreto reto e esticador. A tela deverá ser de arame Nº 16 galvanizado trançado tipo losangulo 10 cm x 10 cm, altura de 150 cm. Mourão de concreto 12 x 12 x 250 cm. A fixação deverá ser de 3 em 3 metros com 70 cm enterrado e tendo uma sapata de concreto ao redor de 40 cm (altura) x 10 cm de largura na sua base. Esticadores com mourão de 12 x 12 x 250 cm tipo esticador. A cerca também deverá ter 4 fiadas de arame galvanizado N° 12 para fixar a tela na altura de 10 cm do chão a primeira e 160 cm a quarta fiada. Colocação de uma fiação de fio enfarpado  20 cm acima da fiação mais elevada da tela. Com fornecimento de todo o material necessário à sua execução (tela, arame, mourão, cimento e areia) e mão de obra, com limpeza e remoção de entulhos.
	Metro
	1.600
	R$      108,67
	R$     173.872,00

	7
	Serviço de reposicionamento (retirada e reinstalação) de cerca de tela eletrosoldada, com retirada total de postes, tela, arames e cordão, com estimativa de aproveitamento de material acima de 75%, com fornecimento de acessórios e materiais danificados durante a retirada. Após a retirada será realizado uma terraplanagem (será executado pelo Campus), com adequação de nível, conforme a rua para posterior reinstalação. A nova cerca deverá ser reinstalada no mesmo local e alinhamento da existente. Mantendo as seguintes características: A tela eletrosoldada com galvanização diâmetro do fio acima de 2,4 mm malha 15x5cm altura 1,8 m, amarrados a cada 20cm com arame macio nº12; Para prender a tela três fios de arame galvanizado em aço Amarrados nos mourões com arame macio nº12 sendo um na parte superior, um no meio e um na parte inferior do mourão; Espaçamento de 3m entre mourões; mourões 10x10 com malha de ferro 6mm distancia entre estribos 20cm isento de rachaduras e exposição as ferragens, altura 2,5m e curvo na parte superior 40cm com resistência a compressão  mínima de 15MPa: Meio-fio: peça pré-moldada dimensões mínimas de 8x30x100 cm isento de rachaduras e com resistência a compressão  mínima de 15Mpa devidamente rejuntados. Três fios de arame farpado presos na parte superior dos mourões espaçados 10cm um do outro e amarados nos mourões com arame macio nº12. Escoras nos cantos com mourão (curvo 40cm) e a cada 48 a 50 m fixos com braçadeiras no mourão mestre.
	Metro
	1.500
	R$      114,33
	R$     171.495,00

	
	
	
	
	TOTAL G1
	R$     570.833,02

	GRUPO 2 - ALEGRETE

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	8
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	200
	R$      235,00
	R$       47.000,00

	9
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	70
	R$      182,67
	R$       12.786,90

	10
	Serviços de reforma de cerca;
	Metro
	4.500
	R$        18,50
	R$       83.250,00

	11
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	6.000
	R$        17,27
	R$     103.620,00

	12
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	1.500
	R$      103,33
	R$     154.995,00

	13
	Serviço de confecção, execução e instalação de cerca de tela galvanizada com mourão de concreto reto e esticador. A tela deverá ser de arame Nº 16 galvanizado trançado tipo losangulo 10 cm x 10 cm, altura de 150 cm. Mourão de concreto 12 x 12 x 250 cm. A fixação deverá ser de 3 em 3 metros com 70 cm enterrado e tendo uma sapata de concreto ao redor de 40 cm (altura) x 10 cm de largura na sua base. Esticadores com mourão de 12 x 12 x 250 cm tipo esticador. A cerca também deverá ter 4 fiadas de arame galvanizado N° 12 para fixar a tela na altura de 10 cm do chão a primeira e 160 cm a quarta fiada. Colocação de uma fiação de fio enfarpado  20 cm acima da fiação mais elevada da tela. Com fornecimento de todo o material necessário à sua execução (tela, arame, mourão, cimento e areia) e mão de obra, com limpeza e remoção de entulhos.
	Metro
	2.700
	R$      108,67
	R$     293.409,00

	14
	Serviço de reposicionamento (retirada e reinstalação) de cerca de tela eletrosoldada, com retirada total de postes, tela, arames e cordão, com estimativa de aproveitamento de material acima de 75%, com fornecimento de acessórios e materiais danificados durante a retirada. Após a retirada será realizado uma terraplanagem (será executado pelo Campus), com adequação de nível, conforme a rua para posterior reinstalação. A nova cerca deverá ser reinstalada no mesmo local e alinhamento da existente. Mantendo as seguintes características: A tela eletrosoldada com galvanização diâmetro do fio acima de 2,4 mm malha 15x5cm altura 1,8 m, amarrados a cada 20cm com arame macio nº12; Para prender a tela três fios de arame galvanizado em aço Amarrados nos mourões com arame macio nº12 sendo um na parte superior, um no meio e um na parte inferior do mourão; Espaçamento de 3m entre mourões; mourões 10x10 com malha de ferro 6mm distancia entre estribos 20cm isento de rachaduras e exposição as ferragens, altura 2,5m e curvo na parte superior 40cm com resistência a compressão  mínima de 15MPa: Meio-fio: peça pré-moldada dimensões mínimas de 8x30x100 cm isento de rachaduras e com resistência a compressão  mínima de 15Mpa devidamente rejuntados. Três fios de arame farpado presos na parte superior dos mourões espaçados 10cm um do outro e amarados nos mourões com arame macio nº12. Escoras nos cantos com mourão (curvo 40cm) e a cada 48 a 50 m fixos com braçadeiras no mourão mestre.
	Metro
	5.300
	R$      114,33
	R$     605.949,00

	
	
	
	
	TOTAL G2
	R$  1.301.009,90

	GRUPO 3 - FREDERICO WESTPHALEN

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	15
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	20
	R$      235,00
	R$         4.700,00

	16
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	8
	R$      182,67
	R$         1.461,36

	17
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	3800
	R$        17,27
	R$       65.626,00

	18
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	300
	R$      103,33
	R$       30.999,00

	
	
	
	
	TOTAL G3
	R$     102.786,36


	GRUPO 4 - JÚLIO DE CASTILHOS

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	19
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	8
	R$      235,00
	R$         1.880,00

	20
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	2
	R$      182,67
	R$            365,34

	21
	Serviços de reforma de cerca;
	Metro
	600
	R$        18,50
	R$       11.100,00

	22
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	800
	R$        17,27
	R$       13.816,00

	23
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	800
	R$      103,33
	R$       82.664,00

	24
	Serviço de reposicionamento (retirada e reinstalação) de cerca de tela eletrosoldada, com retirada total de postes, tela, arames e cordão, com estimativa de aproveitamento de material acima de 75%, com fornecimento de acessórios e materiais danificados durante a retirada. Após a retirada será realizado uma terraplanagem (será executado pelo Campus), com adequação de nível, conforme a rua para posterior reinstalação. A nova cerca deverá ser reinstalada no mesmo local e alinhamento da existente. Mantendo as seguintes características: A tela eletrosoldada com galvanização diâmetro do fio acima de 2,4 mm malha 15x5cm altura 1,8 m, amarrados a cada 20cm com arame macio nº12; Para prender a tela três fios de arame galvanizado em aço Amarrados nos mourões com arame macio nº12 sendo um na parte superior, um no meio e um na parte inferior do mourão; Espaçamento de 3m entre mourões; mourões 10x10 com malha de ferro 6mm distancia entre estribos 20cm isento de rachaduras e exposição as ferragens, altura 2,5m e curvo na parte superior 40cm com resistência a compressão  mínima de 15MPa: Meio-fio: peça pré-moldada dimensões mínimas de 8x30x100 cm isento de rachaduras e com resistência a compressão  mínima de 15Mpa devidamente rejuntados. Três fios de arame farpado presos na parte superior dos mourões espaçados 10cm um do outro e amarados nos mourões com arame macio nº12. Escoras nos cantos com mourão (curvo 40cm) e a cada 48 a 50 m fixos com braçadeiras no mourão mestre.
	Metro
	200
	R$      114,33
	R$       22.866,00

	
	
	
	
	TOTAL G4
	R$     132.691,34

	GRUPO 5 - SANTA ROSA

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	25
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	15
	R$      235,00
	R$         3.525,00

	26
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	6
	R$      182,67
	R$         1.096,02

	27
	Serviços de reforma de cerca;
	Metro
	300
	R$        18,50
	R$         5.550,00

	28
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	500
	R$        17,27
	R$         8.635,00

	29
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	1.000
	R$      103,33
	R$     103.330,00

	
	
	
	
	TOTAL G5
	R$     122.136,02


	GRUPO 6 - SÃO VICENTE DO SUL

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	30
	Serviços de execução de estronca com as seguintes características: três mourões medindo 15x15x220cm estroncados nas extremidades da cerca para esticar os arames; dois mortos com no mínimo 1,10m de comprimento (unidade) e enterrados a uma profundidade mínima de 0,90 m; duas retrancas entre os mourões; rédeas na parte superior dos mourões para união dos mesmos. Toda a madeira (palanque e mourões) em eucalipto tratado.
	Unid.
	30
	R$      235,00
	R$         7.050,00

	31
	Serviços de execução de porteira com as seguintes características: Largura de 05 m; 07 fios de arame liso, duplo o primeiro e o último fio; espaçamento de 02 m entre tramas; jogo em todos os fios nas duas tramas das extremidades da porteira; fechamento da porteira com auxilio de uma retranca;
	Unid.
	10
	R$      182,67
	R$         1.826,70

	32
	Serviços de reforma de cerca;
	Metro
	500
	R$        18,50
	R$         9.250,00

	33
	Serviços de execução de cerca de lei, com as seguintes características: Madeira de eucalipto tratado, mourões medindo 12x12x200 cm; 07 fios de arame liso com espaçamento de 0,25 m entre fios; altura de 1,35m; Espaçamento de 2 m entre tramas; Espaçamento de 10 m entre mourões; Cerca de rede, ou seja, uma trama junto com o mourão; Atilhar todos os fios de arame, em uma trama, a cada 10 m;
	Metro
	1.500
	R$        17,27
	R$       25.905,00

	34
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	500
	R$      103,33
	R$       51.665,00

	
	
	
	
	TOTAL G6
	R$       95.696,70

	ITEM 35 - SANTO ÂNGELO

	Nº
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QTD
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	35
	Serviços de execução de cerca com tela soldada (altura de 1,8 a 1,85 m com malha 5 x 15 cm e diâmetro mínimo do fio de 2,4 mm, zincada com curvaturas entre as malhas- crimpagem), sustentada por mourões de concreto curvo (Altura de 2,80 + 0,40 e espessura 10 X 10 cm)  espaçados 3,0 m entre si. Todos os mourões devem ser enterrados no solo em profundidade de 0,80 m. Sob a tela deve ser colocado meio fio de concreto (80 a 100 cm de comprimento de no mínimo 10 cm de espessura e entre 27 a 30 cm de altura com resistência mínima no concreto de 20 fck). Os mourões dos cantos, e suas escoras, deverão ser concretados toda a profundidade do buraco (0,8 m). A parte curva do mourão será usada para dentro com dois fios de arames farpados, atilhados nos mourões com arame 12. Devem ser colocados 3 (três) fios de arame liso ovalado, unindo os mourões, para fixação da tela, atilhados nos mourões com arame n° 12. A tela deve ser atilhada, com arame n° 14 a cada 30 cm, nos 3 fios de arame liso.
	Metro
	700
	R$      103,33
	R$       72.331,00

	
	
	
	
	ITEM 35
	R$       72.331,00

	
	
	
	
	
	

	
	
	GRUPO 1 - SANTO AUGUSTO
	R$     570.833,02

	
	
	GRUPO 2 - ALEGRETE
	R$  1.301.009,00

	
	
	GRUPO 3 - FREDERICO WESTPHALEN
	R$     102.786,36

	
	
	GRUPO 4 - JÚLIO DE CASTILHOS
	R$     132.691,34

	
	
	GRUPO 5 - SANTA ROSA
	R$     122.136,02

	
	
	GRUPO 6 - SÃO VICENTE DO SUL
	R$       95.696,70

	
	
	ITEM 35 - SANTO ÂNGELO
	R$       72.331,00


 1.3   Os serviços deverão ser executados no Campus Santo Augusto e demais sedes dos órgãos participantes.
	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Augusto


	Rua Fábio João Andolhe, 1100 - Bairro Floresta
Santo Augusto/RS, CEP: 98.590-000
Telefone: (55) 3781-3555


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Alegrete

	RS 377 KM 27 2º Distrito – Passo Novo

Alegrete/RS, CEP: 97.555-000
Telefone: (55) 3421-9600


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Frederico Westphalen

	Linha Sete de Setembro, BR 386, KM 40 S/N

Frederico Westphalen/RS, CEP: 98.400-000
Telefone: (55) 3744-8900


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Júlio de Castilhos

	RS 527, São João do Barro Preto, Interior, a aproximadamente 6 KM do Centro

Júlio de Castilhos/RS, CEP: 98.130-000
Telefone: (55) 3271-9500


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Santa Rosa

	Rua Uruguai, nº 1.675 – Centro

Santa Rosa/RS, CEP: 98.900-000
Telefone: (55) 3511-2575


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus São Vicente do Sul

	Rua 20 de Setembro, nº 2.616, Bairro Campus e

Fazendo Escola, Estrada São Rafael S/N, RS 640

São Vicente do Sul/RS, CEP: 97.420-000

Telefone: (55) 33257-4118


	Órgão
	Endereço

	Instituto Federal Farroupilha Campus Santo Ângelo

	BR 218, Km 5, Bairro Indubras

Santo Ângelo/RS, CEP: 98806-700
Telefone: (55) 3931-3900.


2. JUSTIFICATIVA: 
2.1 Restrição de acesso nas áreas do Campus, com a colocação de obstáculos ao acesso de pessoas e animais, resguardando as áreas de produção do campus, assim como a demarcação das fronteiras da propriedade em toda a extensão do perímetro da mesma. 
2.2 Os itens serão agrupados por local de execução dos serviços, estimulando assim a concorrência regional e maiores oportunidades de participação.
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 A empresa deverá executar os serviços, conforme especificações contidas nesse Termo de Referência e no Instrumento Contratual.
4.2 Nos valores deverão estar inclusos todos os custos (impostos, combustíveis, materiais, equipamentos, deslocamento até o local dos serviços).
5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

5.1 A Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a correta execução dos serviços.

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

6.1 A execução dos serviços será iniciada mediante expedição de Ordem de Serviço.
6.1.1 A empresa terá o prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço, para iniciar os trabalhos.

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

6.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DA VISTORIA

7.1 A Visita Técnica PODERÁ ser realizada no período que compreende a data de publicação do presente edital até às 16h00 do dia anterior à data de abertura da sessão eletrônica, nos seguintes horários: das 07h30min às 11h30min e das 13h15min às 17h15min. A visita deverá ser previamente agendada através do telefone do respectivo Campus, com a Coordenação de Licitações e Contratos e as visitas também poderão ser agendas e realizadas no telefone e endereço dos órgãos e entidades participantes conforme disposto neste Termo de Referencia, a qual DEVERÁ ser realizada por REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

7.2 No momento da visita técnica, o representante legal da empresa deverá apresentar Instrumento Procuratório, público ou particular, com firma reconhecida em cartório, acompanhada de carteira de identidade ou documento equivalente.

7.2.1 No caso da representação se fazer por sócios proprietários ou diretores, a empresa deverá apresentar a carteira de identidade acompanhada da cópia “autenticada“ de documento que comprove sua condição de sócio ou dirigente.
7.3  O Atestado de Visita Técnica será assinado pelo representante do IF Farroupilha - Campus Santo Augusto ou dos órgãos e entidades participantes no término da visita.

7.4 A empresa deverá apresentar o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (específico para o grupo da participante) – ANEXO V, cópia da identidade e da procuração do representante legal, durante a fase de ACEITAÇÃO conforme previsto no Edital OU apresentar DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE PLENO CONHECIMENTO DAS CIRCUNSTANCIAS EM QUE SERÁ PRESTADO O SERVIÇO – ANEXO VI (especifica para o grupo da participante), caso opte não realizar a visita técnica.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA.
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2 A CONTRATADA deverá fornecer todo material necessário para a conclusão dos serviços;

9.3 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

9.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato;

9.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.12  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.15 Ser responsável pelos bens materiais da CONTRATANTE deixando estes da maneira a qual encontrou, ressarcindo a CONTRATANTE de qualquer dano a seu patrimônio.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1 No cumprimento deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de assistência técnica cada vez que o CONTRATANTE informar-lhe, por qualquer meio, a ocorrência de falhas e/ou defeitos.

12.2 A CONTRATADA coloca à disposição do CONTRATANTE seu serviço de atendimento a clientes, informando linhas de telefone fixo, móvel ou fax para contato, comunicando quaisquer alterações destes, pelo e-mail compras.sa@iffarroupilha.edu.br, ou pelo telefone (55) 3781-3555.

12.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.5 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008.

12.6 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e Contrato anexos ao edital.
12.7 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.

12.8 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.9 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.10 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.11 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.12 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.13 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3 fraudar na execução do contrato;

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5 cometer fraude fiscal;

13.1.6 não mantiver a proposta.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2 multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

13.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
13.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

13.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Santo Augusto/RS, 27 de setembro de 2016 

________________________________________

Marciano Percíncula
Coordenador de Infraestrutura, Portaria nº 1.823/2014
Instituto Federal Farroupilha
Campus de Santo Augusto- RS
De acordo com o Termo de Referência.

Autorizo o prosseguimento da licitação.
Em 27/09/2016
_________________________________________
LEANDRA LEONI MARCHIORO RITTER

Portaria nº 311/2014
Diretora Geral Substituta
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